
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº  0000074-95.2013.815.1201  — Comarca de
Araçagi
RELATOR         : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
EMBARGANTE: Orlinaldo Vicente de Lima 
ADVOGADO     : Humberto de Sousa Felix (OAB/RN nº 5.069)
EMBARGADO  : Banco BMG S/A
ADVOGADO    : Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO — OMISSÃO — INO-
CORRÊNCIA  — PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA ANALISADA NO ACÓRDÃO — AUSÊNCIA
DE VÍCIOS — REJEIÇÃO. 

— Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão das ques-
tões debatidas no corpo do édito judicial pelejado. Não servem para a
substituição  do  decisório  primitivo.  Apenas  se  destinam  a  suprir
eventuais omissões,  contradições ou obscuridades. Inocorrendo tais
hipóteses, os declaratórios devem ser rejeitados.

VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos  antes
identificados, 

A C O R D A M os integrantes da Terceira Câmara Cível do
Colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar os
Embargos de Declaração.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Embargos  Declaratórios  opostos  por Orlinaldo
Vicente de Lima contra o acórdão de fls. 193/198, negando provimento ao recurso ape-
latório.

No caso, o embargante ajuizou ação indenizatória afirmando que
houve descontos indevidos em seus proventos, referentes a empréstimo não contratado.

O magistrado a quo, a seu turno, julgou improcedente o pedido
inicial.

O embargante, às fls. 207/212,  assegura que o acórdão não se
pronunciou sobre os artigos 104, IV e V, e 166 do CC, artigos 6º, VII, e 39, IV, do
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CDC, além do art. 37 da lei nº 6.015/73. Por fim, destaca que a contratação não restou
comprovada.

Foi apresentada reposta ao recurso às fls. 216/219.

                   É o breve relatório. 

VOTO

Os embargos de declaração constituem mais um dos instrumen-
tos postos à disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com a finalida-
de específica de sanar omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, de algu-
ma forma, prejudiquem ou impeçam o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão
embargado que, em tese, deveria ter se pronunciado sobre determinado ponto de extre-
ma relevância para o deslinde da causa e que, não obstante, quedou-se inerte. Da mesma
forma, a contradição que autoriza a interposição dos embargos deve ser entendida como
aquela existente entre premissas lançadas na fundamentação do acórdão ou ainda entre a
fundamentação e a conclusão, devendo, neste ponto, ser demonstrada de forma bastante
clara pelo embargante. Por fim, as obscuridades representam pontos sobre os quais a de-
cisão embargada não se pronunciara com clareza (gramatical e lógica) suficiente e que,
de todo modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no acórdão.

Importante destacar que, apesar de não ter se pronunciado ex-
pressamente sobre todos os dispositivos citados pelo embargante, a decisão recorrida
apreciou de maneira fundamentada todas as questões pertinentes às razões do recurso.
Ademais, não se constitui obrigação do órgão julgador manifestar-se sobre todos os dis-
positivos legais existentes a respeito de determinada matéria. 

Pois bem. Foi mencionado no acórdão que a instituição finan-
ceira acostou aos autos o suposto contrato nº 169967933 (fls. 78) firmado pelo embar-
gante, além do extrato bancário, no qual se verifica a liberação de R$ 2.277,60 (dois
mil, duzentos e setenta e sete reais e sessenta centavos) em sua conta corrente (fls. 141).

A jurisprudência dos tribunais, assim como do TJPB, entende
que, restando demonstrada a transferência dos valores referentes ao empréstimo que se
imputa fraudulento para a conta bancária do autor, é de se presumir a existência de ne-
gócio jurídico firmado segundo o princípio da boa-fé, mormente porque se a vontade da
parte não era a de contratar o aludido empréstimo, a ela caberia tomar as providências
no sentido da imediata restituição do valor depositado na sua conta. 

Nesse sentido:

AÇÃO ANULATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDE-
NIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  EMPRÉSTIMO  BANCÁRIO
IMPUTADO  A  TERCEIRO  FRAUDADOR.  DESCONTO  DAS
CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS DO MÚTUO NOS PROVEN-
TOS DA AUTORA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO
DA AUTORA. EMPRÉSTIMOS SUPOSTAMENTE FRAUDULEN-
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TOS. FORTUITO INTERNO, EM REGRA, IMPUTÁVEL À PRÓ-
PRIA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA.  PECULIARIDADE DO CASO
CONCRETO. VALORES EMPRESTADOS DEVIDAMENTE CRE-
DITADOS NA CONTA DA PROMOVENTE. NÃO DEVOLUÇÃO
DO VALOR QUE LHE FOI CREDITADO.  COMPORTAMENTO
CONCLUDENTE. PRINCÍPIO DO NON VENIRE CONTRA FAC-
TUM  PROPRIUM.  VALIDADE  DO  PACTO.  NEXO  CAUSAL
NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE DIREITO AO RESSAR-
CIMENTO E À REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DEVER DE INDENI-
ZAR NÃO CARACTERIZADO. DESPROVIMENTO DO APELO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1.  “A regra  geral  segundo  a
qual as instituições bancárias respondem objetivamente pelos efei-
tos decorrentes de empréstimo imputado a terceiro fraudador não
autoriza a condenação da empresa mutuante na hipótese em que o
valor objeto do negócio jurídico foi efetivamente creditado, sem
ressalvas, em conta de titularidade daquele que invoca a fraude
como  causa  de  pedir  da  reparação  perseguida”. (TJPB;  AC
0000198-12.2012.815.0911;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;
Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 14/05/2014;
Pág. 17) 2. Ao aceitar os depósitos dos numerários, a Autora reve-
la seu comportamento concludente, o que a impede de questionar
os descontos das respectivas parcelas dos empréstimos, por aplica-
ção da teoria do venire contra factum proprium, que veda o com-
portamento contraditório. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Pro-
cesso  Nº  00025372020158150981,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j.
em 12-09-2017) 

Vale lembrar que “o analfabetismo, bem como a idade avança-
da, não implicam incapacidade para os atos da vida civil. […] Demonstrada nos autos
que os valores do empréstimo que se imputa fraudulento foram transferidos para a con-
ta bancária do autor, de se presumir a existência de negócio jurídico firmado segundo
o princípio da boa-fé, mormente porque se a vontade da parte não era a de contratar o
aludido empréstimo, a ela caberia tomar as providências no sentido da imediata resti-
tuição  do valor  depositado  na sua conta”  (TJMA; Rec 144-45.2013.8.10.0072;  Ac.
161747/2015;  Quarta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Marcelino  Chaves  Everton;  Julg.
17/03/2015; DJEMA 20/03/2015).

Seguindo essa linha de raciocínio, ao aceitar o depósito, o em-
bargante revelou comportamento concludente, impedindo o questionamento acerca dos
descontos das parcelas do empréstimo, por aplicação da teoria do venire contra factum
proprium, que veda o comportamento contraditório.

Não existe nenhum vício capaz de se concluir pelo acolhimen-
to dos embargos.

Verifica-se, na verdade, que o embargante não se conformou
com a fundamentação contrária em relação às suas pretensões e, para tanto, lançou mão
dos aclaratórios de maneira totalmente infundada. 
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Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Des. Marcos Cavalcan-
ti de Albuquerque (Presidente). Participaram do julgamento, ainda, o Exmo. Dr. Edu-
ardo Soares de Carvalho (Juiz Convocado para substituir a Desª. Maria das Graças Mo-
rais Guedes). e o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (Relator).

Presente ao julgamento o Exmo.  Sr. Dr. Marcus Vilar Souto
Maior, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 19 de junho de 2018.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator

4



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000074-95.2013.815.1201

Vistos, etc.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 29 de maio de 2018.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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